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Questão 01 (30 pontos) 

FELIPE foi denunciado pelo Ministério Público pela prática dos crimes de ameaça e vias de fato, previstos nos artigos 
140 do Código Penal e art. 21 do Decreto-Lei 3688/41 n/f da Lei 11.340/06, em razão de, no dia 04 de junho de 2021, ter 
agredido sua esposa MARIA com um soco no rosto, além de prometer matá-la caso se negasse a cozinhar para ele.  

Em razão da vítima residir em outra Comarca, o Juízo do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Adjunto Criminal da 
Comarca de Nova Iguaçu determinou sua oitiva por carta precatória. 

Expedida a carta precatória, distribuída para o 4º Juizado de Violência Doméstica – Fórum da Comarca da Capital, a 
vítima prestou seu depoimento, em 01/07/2021, tendo a Defensora Pública que atuou em seu favor formulado perguntas. 

A referida carta precatória foi devolvida e ao verificar que a Defensora Pública que atuou na defesa da mulher fez 
perguntas por ocasião da sua oitiva, o Juízo deprecante anulou o depoimento da vítima, determinando a expedição de nova 
carta precatória para oitiva. Como fundamento para a anulação do depoimento da vítima, o Juízo deprecante afirmou que o 
depoimento era nulo, em razão da ausência de habilitação como assistente de acusação pela Defensora Pública que 
acompanhou a vítima, a qual não possuía capacidade postulatória necessária, não apenas para sentar-se à mesa de 
audiências, como também para fazer perguntas à vítima, as quais macularam o ato de nulidade insanável. Por consequência, 
o Juízo declarou a nulidade do depoimento da vítima e determinou a expedição de nova carta precatória para sua oitiva, 
vedando a prática de atos processuais por quem não for parte legitima.  

Distribuída nova carta precatória para a oitiva da vítima, em 15/07/2021, realizou-se nova audiência e dada a palavra a 
defesa da vítima, esta consignou em ata que manteria a postura de fazer as indagações cabíveis, a fim de garantir à mulher 
sua defesa. 

Com o retorno da carta precatória, ao verificar que a defesa da mulher fez perguntas na audiência do dia 15/07/2021, 
o juízo deprecante, em 20/07/2021, novamente anulou o depoimento da vítima, alegando vício insanável por ocasião da 
oitiva da vítima no juízo deprecado, eis que a Defensora que presta assistência à vítima formulou perguntas durante a 
instrução sem se habilitar como assistente de acusação, violando o devido processo penal. Argumentou que o direito à 
assistência judiciária garantido pela Lei Maria da Penha não é suficiente para conceder capacidade postulatória a quem não 
é parte no processo. Asseverou, ainda, que a decisão sobre a admissibilidade de partes processuais é da competência do 
Magistrado que depreca o cumprimento do ato, motivo pelo qual deve o magistrado que cumpre o ato zelar para que tão 
somente os sujeitos processuais com legitimidade venham a participar. Ato contínuo, antes da expedição da nova carta 
precatória, o Juízo deprecante determinou a abertura de vista à Defensoria Pública com atribuição para a defesa da vítima 
da Comarca de Nova Iguaçu para que diga se pretende se habilitar nos autos como assistente de acusação. 

Os autos foram recebidos pelo (a) Defensor(a) Público(a) no dia 09/08/21 (2ª feira). 
Na qualidade de Defensor(a) Público(a), ao tomar ciência da referida decisão, REDIJA A PEÇA cabível, desenvolvendo 

todas teses jurídicas penais e processuais atinentes ao caso, dispensando o relato dos fatos.  
 

Questão 02 (20 pontos) 
Quando tinha 13 anos, Caio praticou ato infracional análogo ao crime de furto. Regularmente processado, foi-lhe 

aplicada medida de prestação de serviço à comunidade (PSC), cujo cumprimento nunca se iniciou. Ao completar 16 anos, 
Caio foi processado por uso de entorpecente, tendo, ao final do procedimento, sido aplicada medida de liberdade assistida 
(LA). A Vara da Infância e Juventude promoveu a unificação das medidas socioeducativas em meio aberto e encaminhou Caio 
ao Centro de Referência Especializado e Assistência Social (CREAS) para cumprimento da LA e da PSC (decisão 1).  

Um mês depois chegou a notícia, por meio de ofício subscrito pela direção do equipamento, de que o adolescente não 
havia iniciado o cumprimento das medidas. Foi então designada audiência especial, ocasião em que Caio confirmou não ter 
ido ao CREAS porque não estava com vontade. Em vista do descumprimento das medidas em meio aberto, foi aplicada ao 
adolescente a medida de internação-sanção pelo prazo de 03 meses nos termos do art. 122, III, da Lei 8.069/90 (decisão 2). 

 Após o cumprimento desta medida, Caio, ainda com 16 anos, praticou ato infracional análogo ao crime de roubo 
simples, tendo-lhe sido aplicada medida de internação em razão desse novo ato (decisão 3). Passados um ano e seis meses 
do cumprimento desta medida, já na terceira reavaliação, a equipe técnica sugeriu para Caio a substituição da internação 
para a liberdade assistida.  

Não obstante, a internação foi mantida ao fundamento de que o tempo do cumprimento da medida deveria ser maior, 
à luz do princípio da proporcionalidade em relação à gravidade do ato infracional (decisão 4). Revoltado com a situação, Caio 
ateou fogo em um colchão. Foi processado por ato infracional análogo ao crime de incêndio. Novos relatórios foram anexados 
e, apesar desse evento, a medida de internação foi substituída pela liberdade assistida, considerando o atingimento das 
metas do Plano Individual de Atendimento (PIA) e a reparação dos danos causados pelo fogo.  

Enquanto cumpria regularmente a LA, Caio foi julgado pelo ato infracional análogo ao crime de incêndio, sendo aplicada 
a medida de internação. Recebida a nova guia, as medidas de Caio foram unificadas na internação, com a expedição de 
mandado de busca e apreensão (MBA) para início de seu cumprimento (decisão 5). 

Ao ser informado por vizinhos de que policiais civis estiveram em sua residência, Caio procura a Defensoria Pública, que 
nunca havia atuado anteriormente na sua defesa. 

Na qualidade de Defensor(a) Público(a), analise as cinco decisões acima enumeradas, de forma justificada e objetiva.  
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Questão 03 (10 pontos) 

Bruno, 20 anos de idade, foi preso em flagrante em 19/06/2020 pela suposta prática de crime de homicídio tentado contra 
seu irmão, Bento, ambos residentes na casa de sua mãe, Valquíria.  
De acordo com a denúncia, recebida em 25/06/2020, o réu desferiu um golpe de faca de cozinha no braço de seu irmão, 
após discussão familiar. Vizinhos que ouviram a discussão chamaram a polícia que efetuou a prisão do réu, enquanto a vítima 
era levada por familiares para o hospital, onde recebeu os cuidados necessários e foi liberada logo após, ante a pouca 
gravidade do ferimento. 
Denunciado como incurso no art. 121, §2º, inciso II, na forma do art. 14, inciso II, todos do Código Penal, foi o réu pronunciado 
na forma da denúncia em 20/10/2020.  
Realizada sessão plenária no dia 24/03/2021, ocasião em que Bento foi ouvido na qualidade de vítima e relatou que tudo 
não passou de um mal entendido. Disse que sequer compareceu a delegacia para prestar depoimento e que nunca fora 
ouvido anteriormente. Afirmou, também, que já fez as pazes com seu irmão e que inclusive o visita regularmente no presídio. 
Bruno, em seu interrogatório, afirmou que usou a faca de cozinha para se defender, eis que seu irmão estava muito exaltado, 
o xingando e provocando, dizendo que era um imprestável, fraco e uma vergonha para a família. Disse que acreditava que 
seu irmão partiria pra cima dele, considerando que Bento é de estatura física muito maior. 
Realizados os debates, na qual a defesa sustentou como tese principal a legítima defesa e subsidiariamente a desclassificação 
da conduta para o crime de lesão corporal, o Conselho de Sentença respondeu, por maioria, afirmativamente aos quesitos 
de materialidade e autoria delitivas, e, logo em seguida, respondeu negativamente ao quesito correspondente ao dolo de 
matar do réu. 
Diante disso, o Juiz-presidente considerou desclassificada a conduta perpetrada, interrompeu a votação e condenou Bruno 
a pena de 1 ano de detenção pela prática do delito previsto no art.  129, § 9º do Código Penal, em regime inicial aberto. Em 
sua dosimetria, majorou a pena base acima do mínimo legal haja vista os maus antecedentes de Bruno, eis que responde a 
processo criminal anterior, suspenso nos termos do art. 89 da Lei nº 9.099/95. 
Determinou, ainda, a soltura do réu, considerando o regime inicial de cumprimento de pena determinado. 
Aponte os fundamentos jurídicos que podem ser usados na defesa de Bruno em eventual recurso a ser interposto em seu 
favor.  NÃO REDIGIR PEÇA! 
 

Questão 04 (20 pontos) 

No dia 15 de janeiro de 2020, LEONEL estava jogando futebol no clube com amigos quando começa a passar mal e é levado 
à enfermaria do clube, sendo atendido pelo médico ortopedista Dr. SILVA, o qual diagnostica uma obstrução das vias 
respiratórias causada por reação alérgica. Dr. SILVA administra um medicamento e, não obtendo resultado, submete LEONEL 
a uma cirurgia de emergência na própria enfermaria para desobstruir as vias respiratórias, sem o auxílio de enfermeiras ou 
outros médicos. Logo após o término do procedimento, aparentemente bem-sucedido, LEONEL desenvolve febre, dores pelo 
corpo, vindo a falecer. O laudo inicial do Instituto Médico Legal (IML) atesta que a causa da morte fora a imperícia do médico 
na execução da cirurgia, consubstanciada na submissão de LEONEL a um procedimento desnecessário e não indicado como 
pertinente pela literatura médica. Encerrado o inquérito policial, o Promotor de Justiça oferece denúncia em face de Dr. 
SILVA, imputando-lhe a conduta de “submeter LEONEL a um procedimento cirúrgico arriscado e desnecessário, o que 
caracteriza um comportamento imperito, reconhecidamente contrário a lex artis”, capitulando a conduta como sendo aquela 
prevista no crime do art. 121, § 3º, do Código Penal, com a causa de aumento do artigo 121, §4º, do Código Penal. O feito 
transcorre regulamente sendo ouvidas testemunhas, renovado o laudo pericial e realizado o interrogatório do acusado. 
Ocorre que esse novo laudo, elaborado por dois médicos legistas do IML, constata que não houve conduta imperita da parte 
de Dr. SILVA na submissão de LEONEL ao procedimento cirúrgico – o qual, aliás, foi determinante para que ele não morresse 
em razão da reação alérgica – mas sim que a verdadeira causa da morte fora o esquecimento de chumaços de gaze dentro 
do corpo de LEONEL pelo médico, caracterizando uma negligência na execução da cirurgia. Apresentadas as alegações finais, 
o advogado sustenta a nulidade do processo em razão da não apresentação de proposta de Acordo de Não Persecução Penal 
e, no mérito, requer a absolvição do acusado. O Promotor de Justiça requer a absolvição do acusado. Contudo, diante do 
conjunto de elementos probatórios, a Juíza decide condenar Dr. SILVA por homicídio culposo, na forma do art. 121, §3º, com 
o aumento de pena do §4º, por conduta negligente, consubstanciada no esquecimento dos chumaços de gaze dentro do 
corpo de LEONEL, elaborando uma sentença minuciosamente fundamentada a esse respeito. O Ministério Público não 
recorre da decisão. Desde o inquérito, Dr. SILVA fora defendido por advogado particular, que renunciou ao patrocínio logo 
após a prolação da sentença. Intimado pessoalmente, Dr. SILVA manifesta sua irresignação com a decisão, o desejo de apelar 
e seu interesse em ser assistido pela Defensoria Pública. Os autos são encaminhados à Defensoria Pública para apresentação 
de razões de apelação. Relacione a(s) tese(s) defensiva(s) principal(is) e subsidiária(s) que podem ser apresentadas em 
favor de Dr. SILVA, em ordem de prioridade para o acusado. 
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Questão 05 (20 pontos) 

Raimundo, nascido em 11/08/1985, encontra-se cumprindo pena total de 39 anos de reclusão, por condenações em 3 
processos distintos: 
1) Processo A: condenado à pena de 04 anos de reclusão, por infração ao artigo 157, caput, do CP, em regime aberto, por 

fato ocorrido em 15/03/2008, com trânsito em julgado em 15/12/2009. 
2) Processo B: condenado às penas de 05 anos de reclusão, por infração ao artigo 33, da lei 11.343/2006 e 02 anos de 

reclusão, por infração ao artigo 333, do CP, n/f art. 69, do CP, em regime fechado, totalizando uma pena de 07 anos, por 
fatos ocorridos em 15/07/2008, com trânsito em julgado em 25/11/2009. 

3)  Processo C: condenado à pena de 28 anos, por infração ao artigo 158, § 3º, do CP (extorsão qualificada pela restrição 
de liberdade com resultado morte), em regime fechado, por fato ocorrido em 15/12/2019, com trânsito em julgado em 
10/06/2021. 

Raimundo foi preso em flagrante pelo Processo A, em 15/03/2008, e solto no mesmo dia após liberdade provisória.  Em 
15/07/2008, foi preso em flagrante pelo Processo B. Iniciada a execução da pena privativa de liberdade referente ao Processo 
B, veio aos autos a condenação referente ao Processo A, tendo o Juiz da Vara de execuções penais unificado as penas em 11 
anos de reclusão, no regime fechado. Em 15/08/2011, foi concedida a progressão de regime para o semiaberto com a 
autorização para saída temporária de visita periódica ao lar. Em 20/10/2011, Raimundo foi considerado evadido, pois não 
retornou à Unidade prisional após a saída temporária, não apresentando qualquer justificativa, mesmo após tentativas de 
intimação, sendo expedido mandado de prisão. 
Em 15/12/2019, Raimundo foi preso em flagrante pelo fato referente ao processo C, bem como foi cumprido o mandado de 
prisão que havia sido expedido pela Vara de Execuções Penais pelos processos A e B. 
Com a chegada à Vara de Execuções da condenação referente ao processo C (28 anos), o Juiz unificou as penas totais em 39 
anos de reclusão, estabelecendo o regime fechado, determinando que o cálculo para fins de livramento condicional e 
progressão de regime computasse, respectivamente, o cumprimento integral das penas de 05 anos e 28 anos, bem como 
60% (3/5), considerando a reincidência específica do apenado. 
Os autos foram remetidos à Defensoria Pública. Aponte o(s) pleito(s) cabível(is), em favor de Raimundo, inclusive os 
subsidiários, e seus fundamentos jurídicos. Resposta justificada. Não redigir peça. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


